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 Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários   
 

 
Para o dia  26 - (QUARTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Claudio  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   SOLENIDADE DE CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO 
DE SARGENTOS MÚSICOS.  

 
I - Realizar- se- á no dia 25 NOV 2003 (terça-feira), às 16h, no Centro de 

Convenções (Teatro Beberibe), a Solenidade de Conclusão do Curso de Formação de 
Sargentos Músicos; 

II - O Comando Geral convida todos os Diretores, Comandantes e 
Chefes que tenham policiais militares concluintes nos referidos cursos a 
comparecerem ao evento; 

III - Ficam convidados também todos os instrutores, monitores, 
funcionários civis e familiares para a referida solenidade; 
IV - Trajes: Oficiais e Sargentos: 3º "C" 

Cabos e Soldados: 4º "A2" 
Civis: Esporte Fino 

 
(Nota nº 015/03-Div Ens/DEIP) 
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Marinho e o Sd PM Mat. 27215-9, José  Crispin da Silva Neto, todos pertencentes ao 
11ºBPM, pela maneira eficaz com que se houveram no dia 29 de julho de 2003, em 
operação realizada na Estrada do Arraial, bairro do Monteiro, visando prender 
traficantes de drogas; conseguiram recuperar 10 (dez) caixas de cerveja em lata 
escondidas sob plásticos de proteção de encostas,  apreendendo também,  as 
adolescentes C.M.C.S e B.S.O, ambas com  16 anos, as quais foram conduzidas à 
D.P.C.A, por suspeitas de estarem guardando o material. 

 
Em continuidade a mesma operação, efetuaram a prisão, no bairro do 

Detran, dos traficantes Wilson da Silva Ramos, vulgo “SATAN” e Fábio Antonio 
Vitor de Souza, apreendendo em poder dos acusados, 01 (um) rádio transceptor 
marca motorola, provavelmente utilizado em comunicação com outros traficantes, 
além de 01 (um) aparelho telefônico celular e 52 (cinqüenta e dois) dólares de 
maconha pronta para o uso, sendo ambos encaminhados à DP do Cordeiro, onde 
foram autuados em flagrante delito. 

 
Policiais Militares destemidos, providos de alto grau de profis-

sionalismo, conseguiram mais uma vez retirar do seio da sociedade 
indivíduos nocivos ao convívio social, sendo alvo de elogios naquelas 
comunidades, enaltecendo o nome da PMPE.  
 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que lhes consigno o 
presente encômio. (Individual). 

 
 

 
 WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
C O N F E R E:  
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O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex 

Officio” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus  trazendo a lume, através do relatório de fls. 157 usque 162, a 
cujos termos me reporto e faço inserir a presente, que o militar processado 
administrativamente não é capaz de permanecer nas fileiras da Polícia Militar de 
Pernambuco, em razão de restarem provadas as imputações que lhe foram feitas 
contidas nos autos. 

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, 
com observância ao prescrito no art. 5º, LV, da Constituição de República Federativa 
do Brasil. 

O Comandante do 6º BPM, concordando com o parecer do Oficial 
Encarregado do presente feito, entendeu que o Militar processado não reúne 
condição de permanecer nas fileiras da PMPE. 

 
No mérito, entendo que, no caso sob enfoque, a defesa apresentada pelo 

Militar não demonstrou a inocência do mesmo. As provas constantes dos autos são 
contundentes e proporcionam ao julgador a certeza de que o Processado é culpado da 
acusação que lhe foi feita. 

 
Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 

relatório do Encarregado do presente processo administrativo disciplinar e da 
solução do Comandante do 6º BPM, face a competência delineada no Art. 10, II, da 
Lei nº 11.817, de 24 de JUL de 2000,  

 
 
R E S O L V E: 
 
I – Aplicar ao processado a pena insculpida no art. 30, §1º, da Lei nº 

11.817, de 24 de JUL de 2000, c/c Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 1974, por entender que o mesmo praticou transgressão que afetou o sentimento 
do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe; 
 

II – Remeter cópia desta decisão, da solução do Comandante do 6º BPM 
e do relatório do Encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar ao 
Corregedor Geral, ao Diretor de Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª 
EMG e ao Comandante do 6º BPM; 

 
III – Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no 

Arquivo Geral; 
 

3.3.0.   Recompensa 
 

3.3.1.   Elogio 
 

Louvo o Cap PM Mat. 1983-6, Claudio dos Santos Silva, o  Cb PM Mat. 
25900-4, Josias Rodrigues dos Santos, os Sd  PM Mat. 21662-3, Almir Antonio  
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1.1.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1693, de 24 NOV 2003 

 
 

EMENTA: Altera a Portaria que menciona e da outras provi-  
dências  

 
O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos nº 102, 103, 104  e 214 do Regimento Interno do Colégio da Polícia Militar 
de Pernambuco (Portaria do Comando Geral nº 1.268 de 12 AGO 2003) e tendo em 
vista o parecer nº 26/2003, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, homologado pelo Exm.º Sr. Ministro de Estado da Educação, publicado 
no Diário Oficial da União nº 220 de 12 NOV 2003, que proíbe a realização de teste 
seletivo para o ingresso de alunos no Ensino Fundamental I Ciclo, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Alterar a Portaria do Comando Geral nº 1.467 de 1º de outubro 
de 2003, para preenchimento das vagas da 1ª série do Ensino Fundamental I Ciclo do 
Colégio da Polícia Militar, que não mais se efetuará por teste seletivo, mas através 
de sorteio; 

 
Art. 2º. Estabelecer que o sorteio para o preenchimento das 05 (cinco) 

vagas destinadas à 1ª série do Ensino Fundamental/2004 seja realizado entre os 
inscritos independentemente de ciclo hierárquico, face ao reduzido quantitativo de 
vagas oferecidas; 

 
Art. 3º. Fixar o dia 28 NOV 2003, às 09h, para a realização do sorteio da 

1ª série do Ensino Fundamental/2004, sendo obrigatória a presença dos responsáveis 
pelos candidatos na quadra coberta do CPM, sob pena de serem desclassificados 
para o evento; 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial os itens 6.2 e 7.3.1 da Portaria do Comando 
Geral nº 1.467 de 1º de outubro de 2003, no que concerne à 1ª série do Ensino 
Fundamental I Ciclo . 

 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 
1.1.0.   Exclusão por Falecimento 
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Informou o Cmt. do 4º BPM, por meio do Ofício n° 1793/03/1ª EM/4º 

BPM, de 07 NOV 03, que o Sd PM Mat. 15080-0/4º BPM, Zenildo Freitas Lopes, 
faleceu no dia 24 OUT 2003, por volta das 12h e 30 min, vítima de suicídio quando 
de folga, fato este ocorrido no jardim de uma instituição filantrópica denominada 
KOLPPING, sito à rua Topázio, bairro de São Francisco, Caruaru – PE.  

 
Em consequência, fica o referido Policial Militar excluído do efetivo 

desta Corporação. (Nota nº 814/2003/DP-3/SSD). 
 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 
Maria Nelma da Silva, Mat. 0346-8, Assistente de Administração NM-3, 

lotada na DP-2 - Autorização para tornar sem efeito a anotação em dobro de 06 
(seis) meses de Licença-Prêmio não gozada, referente ao 1º decênio, para fins de 
aposentadoria, conforme publicou o BG nº 081, de 02 MAI 2001, por não ser mais 
do seu interesse computá-los em dobro: - Deferido, nos termos do Art. 51, da Lei 
nº 11.781, de 06 JUN 2000, face o pronunciamento da DEAJA emitido em caso 
análogo. Em conseqüência, reformo o despacho decisório publicado no Boletim 
Geral nº 153, de 02 MAI 2001, revogando-o para todos os efeitos legais. (Nota nº 
050/2003/DP-5).  

 
Lourença Seridó da Silva, Mat. 980112-0, Auxiliar de Enfermagem NM-

1, lotada no CMH - Prorrogação do gozo da licença sem vencimentos, para trato de 
interesse particular, por mais dois anos, a partir de 09 JAN 03, com opção de 
desvinculação de permanência ao Sistema de Previdência Social de Servidores do 
Estado de Pernambuco, deixando de contribuir para o FUNAFIN durante todo o 
período do afastamento: - Deferido, nos termos do Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 
JUL 68, com a nova redação conferida pelo Art. 5º, da Lei Complementar nº 16, 
de 08 JAN 96 c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 05 JUL 2000. (Nota nº 
055/2003/DP-5). 

 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  
 
Este Comando geral recebeu os seguintes documentos: 
 
“Ofício SCL/1.852/2003, da Câmara Municipa l de Caruaru, datado de 28 

de outubro do corrente ano e, assinado pelo Vereador Lula Torres, Presidente, cujo 
documento informa a aprovação ao requerimento nº 523/2003, de autoria do 
Vereador Leonardo Chaves, referente a Votos de Aplausos e Congratulações, 
concedido ao Sd PM Mat. 980604-0/CPTRAN/4º BPM, Alex Pierre de Andrade.  

 
Requerimento nº 523/2003 
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 2795/2003-CREED, de 04 NOV 2003, que o Sd PM Mat.16750-/BPGd, 
José Matias Pessoa Filho, foi posto em liberdade, após devidamente comprovado 
pela Secretaria da AJME no Ofício nº 2003.0136.6122/GJ/AJME, que nada consta 
contra o recluso, e por força do Alvará de Soltura nº 2003.0126.002345, oriundo do 
Juiz de Direito da Segunda Vara do Júri da Capital. (Nota nº 367/DP-3/SSJD). 

 
 

2.3.0.   Transferência de Preso - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Of. nº 2825-CREED, de 05 NOV 2003, que o preso de justiça  Sd PM Mat. 930962-
4/6º BPM, Adilson José dos Santos, foi transferido daquele Centro para a 
Penitenciária Agro-Industrial São João, conforme Of. nº 2003.0184.5844, de 04 
NOV 2003, oriundo da 1ª Vara Privativa das Execuções Penais do Estado. (Nota nº 
368/2003/DP-3/SSJD). 

 
 

3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Punição Disciplinar - Detenção 

 
O Cabo RRPM Mat. 609147-4, Gilvan José de Oliveira, por haver 

quando se encontrava escalado no SPA/CMH, no dia 13 SET 2003, permutado o 
serviço sem autorização de quem de direito e dispensado o Guarda Especial 
Temporário – GET que estava na mesma escala, tendo ainda na ocasião, tratado seu 
superior hierárquico de maneira inadequada e sem compostura e ao ser solicitado 
suas razões de defesa, não apresentou motivos que justificasse a sua atitude, fatos 
estes devidamente apurados e comprovados em Sindicância determinada pelo Cap. 
RR/PM Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, infringindo o que dispõe o Art. 
136 e Art. 144, da Lei nº 11.817 de 24 JUL 2000. (Código Disciplinar dos Militares 
do Estado de Pernambuco), com as atenuantes dos incisos I e II do Art. 24 e a 
agravante do inciso VI do Art. 25, tudo do CDME, transgressão média, fica detido 
por 11 (onze) dias, sem prejuízo do serviço. Devendo a punição ora aplicada ser 
cumprida na Sede da Guarda Patrimonial, a partir da data de sua publicação. 
(Solução dada à comunicação firmada pelo 2º Ten PM / 17º BPM – Ramon Tadeu 
Silva Cazé). (Nota nº 299/2003/GP). 

 
 

3.2.0.   Processo de Licenciamento - Solução 
 

Origem: Portaria Administrativa nº 097/ 2002/Sec./6º BPM, de 16 SET 2002 
Encarregado: 1º Ten Mat. 920461-0, David de Arruda Miranda 
Acusado: Sd PM Mat. 980832-9, Kássio Fernandes de Lima 
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Escrivão no Inquérito Policial Militar do qual é encarregado.  (Nota nº 370/2003/DP-
3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 2814/2003, de 

04 OUT 2003, que o Sd PM Ref. Mat. 30932-0, Edson Quirino do Nascimento, foi 
recolhido àquele Centro de Reeducação, por força do Mandado de Prisão Preventiva 
nº 2003.0125.003489, de 04 NOV 2003, oriundo do Juiz de Direito da 1ª Vara do 
Júri da Comarca do Recife. 

 
Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 2832/2003, de 

06 NOV 2003, que o Sd PM Mat. 27390-2/16º BPM, Edmilson Amaro da Silva, foi 
recolhido àquele Centro de Reeducação, no dia 05 NOV 2003, por força do Mandado  

 
de Prisão, oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Abreu e Lima-PE. 
(Nota nº 369/2003/DP-3/SSJD). 

 
 

2.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 2783/2003-CREED, de 03 de novembro de 2003, que o 3º Sgt PM Ref. 
Mat. 8276-7, Maurício Rodrigues de Oliveira, foi posto em liberdade, no dia 31 OUT 
2003, por haver progredido do regime semi-aberto para aberto, devendo se apresentar 
quinzenalmente na Gerência de Assistência aos Egregados e Liberados (GAEL),  
conforme cópia da Decisão, oriunda do Juiz de Direito da 1ª Vara Privativa das 
Execuções Penais do Estado. 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 2787/2003-CREED, de 03 NOV 2003, que o Cb PM Mat. 18078-5/3º 
BPM, Isaac de Lemos Silva, foi posto em liberdade, no dia 31 OUT 2003, por haver 
progredido do regime semi-aberto para aberto, devendo se apresentar  
quinzenalmente na Gerência de Assistência aos Egregados e Liberados (GAEL),  
conforme cópia da Decisão, oriunda do Juiz de Direito da 1ª Vara Privativa das 
Execuções Penais do Estado. 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 2790/2003-CREED, de 03 NOV 2003, que o Sd BM Mat. 950901-
1/CBMPE – Alcebíades Lins da Silva Júnior, foi posto em liberdade, no dia 31 OUT 
2003, por força do Alvará de Soltura, oriundo do Juiz de Direito da Vara Privativa 
dos Feitos Criminais da Comarca de São Lourenço da Mata. 
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Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as 

formalidades do Regimento Interno, que sejam insertos a Ata dos trabalhos 
legislativos desta reunião, VOTOS DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES ao Sr. 
Alex Pierre de Andrade – Sd PM Mat. 980604-0, da CPTRAN/4º BPM/PE, com 
sede em Caruaru, tendo em vista os inestimáveis serviços prestados à sociedade 
caruaruense, através de suas atividades na briosa Polícia Militar de Pernambuco, 
desempenhadas com galhardia e notável senso de profissionalismo e civilidade. 

 
O Poder Legislativo Municipal, Órgão representativo da sociedade e 

também, responsável pela fiscalização da máquina pública, sente-se honrado pelo 
fato de poder reconhecer aqueles profissionais que, diuturnamente, trabalham em 
prol do nosso povo, seja na esfera municipal, estadual ou federal. 

 
É motivo de orgulho para esta Casa Legislativa, constatar a existência de 

profissionais que não medem esforços, visando ao bem-estar da comunidade, como é 
o caso do Sd Alex Pierre de Andrade, que ingressou há cinco anos nas fileiras da 
PMPE, o qual, em todas as tarefas que realiza deixa uma marca indelével do seu 
caráter e profissionalismo, postura que enaltece a Corporação e retifica o respeito do 
mesmo aos preceitos estabelecidos no Regulamento da Polícia Militar de 
Pernambuco. 

 
Dessa forma, ficam registrados nos anais da Casa José Carlos Florêncio 

o nosso reconhecimento, gratidão e respeito ao referido militar, ocasião em que 
almejamos que a dignidade continue sendo a característica principal do seu trabalho.   

 
Sala das Sessões da Câmara municipal de Caruaru, Pernambuco, em 23 

OUT 2003.” 
 
“Ofício nº 331/2003, da Câmara Municipal de Cortês, datado de 09 de 

outubro do corrente ano e, assinado pelo Vereador Jurandir Figueredo de Carvalho, 
1º Secretário, cujo documento informa a aprovação ao requerimento nº 112/2003, de 
autoria dos Vereadores Celson Cleiton Santos da Silva, Salatiel José de Oliveira, 
Jurandir Figueredo de Carvalho, Ivo Severino da Silva e Ezequiel Valeriano da 
Costa, referente a VOTO DE APLAUSOS, concedido ao  Cap PM Mat. 28565-0 
Cláudio Nunes Barbosa, Comandante da 2ª CPM/10º BPM, sediada na cidade de 
Vitória de Santo Antônio, pela brilhante intervenção na celeuma criada pelo 
Executivo, o qual tentou proibir que o carro de som veiculasse Nota Informativa da 
Câmara Municipal de Cortês, tendo o referido Militar posto ordem, fazendo 
prevalecer a Lei e a Democracia. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
No dia 18 de setembro, a Câmara Municipal de Cortês fez divulgar, 

através de carro de som, Nota Informativa de seus trabalhos. E o Prefeito fez seus 
seguranças particulares, os Srs Manoel (Soldado da PM) e Alemão, abordarem e 
perderem o carro, fato este, arbitrários, que deixou a cidade em pânico. Foi preciso a  
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intervenção externa do Comandante da 2ª Companhia de Vitória de Santo Antão 
para se valer a Lei e a Democracia em nosso Município.” 

 
 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 1013, de 17 NOV 2003 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 1975, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, 
que dispõe sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 1975, o Sd PM Mat. 27327-9/4º BPM, Valdomiro Emídio de Melo, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Ofício nº 1341/03 – GAB/Corg. Ger., 
datado de 09 JUL 2003, e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver no 
dia 28 FEV 2003, por volta das 21h, desacatado o AL CFC Érico Romeu Gomes da 
Silva, seu superior, durante operação policial realizada por este último no “Bar dos 
Amigos”, localizado no Bairro Cohab 3, na cidade de Caruaru – PE.. 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1014, de 17 NOV 2003 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 1975, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, 
que dispõe sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social,  
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a fim de ser gerada a ocorrência com uma maior brevidade. (Nota nº 
048/2003/CPRM). 

 
 
7.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 
7.1.0.   Reunião 

 
Determino o comparecimento de todos os P/1 ou equivalentes no dia 28 

NOV 2003 (sexta-feira), às 09:00h, no Teatro do Derby, a uma reunião a ser 
presidida pelo CRESEP, a fim de tratar sobre as condições essenciais para matrícula 
no CFS PM e CFC PM bem como, as exigências para compor Quadro de Acesso de 
Graduados. (Nota nº 028/2003/CRESEP) 

 
 

7.2.0.   Núcleo de Segurança Comunitária de Setúbal  
 
7.2.1.   Inauguração - Comparecimento 

 
Comunicou a Secretaria de Defesa Social, através da Nota de Instrução 

nº SDS/CPGOC-008/2003, a inauguração do Núcleo de segurança Comunitária de 
Setúbal, Recife-PE, conforme programação abaixo: 
 
Dia: 26 NOV 03 (Quarta-feira); 
Hora: 16:00h; 
Endereço: Rua Cosmorama s/n, Setúbal, Recife-PE; 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de OME/RMR, e Paudalho;  
Uniforme: 3º “C” – Oficiais e Sargentos (Passeio); 
                   4º “A” – Cabos e Soldados (Indiano completo). 

 
4ª  P A R T E 

 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Designação de Escrivão - Comunicação 

 
Comunicou o Cel PM Paulo Carneiro de Andrade, por meio do Oficio nº 

01/03-IPM, de 24 OUT 2003, que com fulcro no Art. 11, do CPPM, designou o Cap 
PM Mat. 01864-3/CPRM, José Antônio da Silva Filho, para exercer a função de  
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20 3ºSgt 31361-0 JOSÉ RICARDO FERREIRA DE LIMA 
21 3ºSgt 31711-0 SEVERINO PAULO MACIEL SOBRINHO 
22 3ºSgt 27927-7 MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA 
23 3ºSgt 930532-7 FÁBIO JOSÉ DA SILVA SANTOS 
24 3ºSgt 930551-3 DIOGENES DA COSTA BARBOSA 
25 3ºSgt 930465-7 MARIVALDO DE SOUZA MORENO 
26 3ºSgt 910400-3 JOSÉ LUIZ DE LIMA 
27 3ºSgt 910345-7 MARCOS ROBERTO S. DE OLIVEIRA 
28 3ºSgt 930778-8 ANDRÉ FILIPE DE OLIVEIRA 
29 3ºSgt 31411-0 JOSÉ ROBERTO DA SILVA CÂMARA 
30 3ºSgt 29251-6 MARCELO OLIVIERA DE SOUZA 
31 3ºSgt 920225-0 WALTER FRANCISCO DOS SANTOS 
32 3ºSgt 15664-7 JAIRO VIEIRA RAMOS  
33 3ºSgt 920199-8 JOSÉ RONALDO DOS SANTOS 
34 3ºSgt 930412-6 JAILSON VIANA DA SILVA 
35 3ºSgt 930270-0 LEONARDO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 
36 3ºSgt 910437-2 WILSON JOSÉ DOS SANTOS 
37 3ºSgt 31592-3 JESSÉ GONÇALO DOS SANTOS 
38 3ºSgt 29482-9 JETRO BARBOSA DA SILVA 
39 3ºSgt 21726-3 JORGE LIBÓRIO CORREIA 
40 3ºSgt 29508-6 PAULO BARBOSA DE MELO 
41 3ºSgt 28125-5 JORGE RAULINHO DE SOUZA 
42 3ºSgt 29461-6 EDVALDO FERREIRA DE MELO 

Observações: 
 
a. Os Comandantes, Chefes e Diretores colham o ciente dos militares 

convocados para  inspeção de saúde e REMETAM, À CPP, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS da publicação deste Boletim, cópias dos comprovantes de 
ciência desta publicação, devidamente assinados pelos graduados convocados. (Nota 
nº 017/2003-CPP, de 12 NOV 03) 

 
 

6.0.0.   Comando de policiamento da região Metropolitana - CPRM 
 

6.1.0.   Determinação 
 
Objetivando proporcionar agilidade no pronto atendimento à população, 

este Comando Geral  determina aos Comandantes de OME’s /CPRM que adotem 
providências urgentes, no sentido de instruir seus efetivos subordinados escalados 
nos Núcleos de Segurança Comunitária ( NISC e NSC ) e nos diversos Postos de 
Policiamento Ostensivos (PPO, PPM, PAC, etc.) ativados na RMR, para quando 
forem solicitados por populares naquele local de serviço, o próprio policial militar 
entre em contato com o CIODS, prioritariamente, através do fone 190, ou na 
impossibilidade do contato telefônico, via rádio, informando os dados do solicitante,  

 

25 DE NOVEMBRO DE 2003   07 
____________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas  “a”, “b” e “c” do Inciso I do art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 1975, o Cb PM Mat. 28540-4/15º BPM, Aldo José  de  Araújo  Filho,  pelo  
seguinte fato (considerando o constante no Ofício nº 256/03-Sec. do 15º BPM, 
datado de 10 JUL 2003, e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver 
falsificado licença médica fornecida pela Drª Andréa Interaminense, concedida para 
o dia 25 JAN 2003, produzindo documentos dos dias 13, 27 e 31 sem o 
conhecimento da médica em questão, deixando de comparecer ao serviço no Trailer, 
localizado na praça Vitorino Regueira, Bairro Novo, Olinda – PE, nos dias acima 
descritos. 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1658, de 13 NOV 2003 
 

EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida nos Ofícios n.º 430 e 431/03 - SEPEM , datado de 22 OUT 03 
do SEPEM, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo dos PPMM abaixo 
relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A Contar 
Sd PM 28829-2 Eraldo José Costa Alves Filho 15 OUT 03 
Sd PM 17405-0 Nilson Dionízio dos Santos 15 OUT 03 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1663, de 17 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
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O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 25004-0, 
José Batista do Monte, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 09 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1664, de 17 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609587-9, 
Waldemar Coelho da Silva Neto, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 12 DEZ 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1665, de 17 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610661-7, 
Valdomiro José de Brito, 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 1º DEZ 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 
 

5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 
 

5.1.0.   Inspeção de Saúde – Convocação Extraordinária 
 
De acordo com o Art. 45 da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de 

Promoção de Praças - LPP) e observando-se o contido na Portaria do Comando 
Geral nº 200, de 14 MAR 02, publicada no BG nº 051, de 18 MAR 02, convoco em 
caráter Extraordinário os Policiais Militares, abaixo discriminados, a fim de serem 
submetidos à Inspeção de Saúde, visando o possível ingresso em quadros de acesso 
para as promoções de 1º JAN a 30 JUN 2004, que realizar-se-à no dia 18 NOV 2003, 
as 07h30, no Laboratório de Análise do CMH, devendo os convocados 
comparecerem em Jejum e a JMS, impreterivelmente, remeter as Atas de Inspeção, à  
CPP, até o dia 05 DEZ 2003. 

 
TERCEIROS SARGENTOS ORD. Grad. Mat. 

N O M E 
1 3ºSgt 930118-6 SANDRA LÚCIA VIANA DA COSTA 
2 3ºSgt 920896-8 CÍCERO MACIEL DE ASSIS 
3 3ºSgt 920214-5 ARNALDO ELIAS DE AGUIAR 
4 3ºSgt 930741-9 ALCEMIR LOPES DOS SANTOS 
5 3ºSgt 920275-7 RINALDO MENEZES DE LIMA 
6 3ºSgt 920975-1 EVANDRO FRANCISCO DA SILVA 
7 3ºSgt 920124-6 JOÃO MARCOLINO DE OLIVIERA NETO 
8 3ºSgt 28865-9 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA   
9 3ºSgt 31562-1 GERALDO ANTÔNIO CRUZ DA SILVA 

10 3ºSgt 920118-1 WAGNER PERMÍNIO VIEIRA DE MELO 
11 3ºSgt 930296-4 WALDOMIRO CABRAL DE A. FILHO 
12 3ºSgt 930377-4 LUIZ CLÁUDIO LOPES GOMES 
13 3ºSgt 31540-0 EDNALDO DA SILVA GOMES 
14 3ºSgt 28492-0 GILENO COSTA BEZERRA 
15 3ºSgt 29545-0 CÍCERO EDU ALVES DE OLIVEIRA 
16 3ºSgt 930692-7 SANDRO LUIZ BURGO DE ATAÍDE 
17 3ºSgt 28744-0 JOSÉ AUDI ALEXANDRE DE SOUSA 
18 3ºSgt 930632-3 CRISTILIANO CARDOSO DA SILVA 
19 3ºSgt 30051-9 OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 



 


